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PORTARIA N" 5382/2023
De 02 dc Janeiro de 2023.

RDSOLVE

Art. 1" - Fica hansposto do emprego de Assessor Governo
III, a Servidora Municipal ADRELINA DOS SANTOS ANTONIO, irccrita no CPF n.
114.132.608-77, portadora da C,T.P.S. n" 14320 série 246 SP paÍa ocupar o emprego de
Assessor de Gestão, de provimento em comissão, na referência salarial '25 4", constantes
dos ANEXOS II e IV da Lei Complementax f 1.52712022 asseguadas as vantagens
adquiridas em decorrência de adicional por tempo de sewiço, conforme escala de salitios
constante do ANEXO V da lei supraÍnencionada;

Art. 2" - A Divisão de Recu$os Humanos tomará todas as
proüdências necessiárias para dar execução à presente PortaÍia e Lei Complemettar n.o
1,527 D022, em especial, às disposições constantes de seu art. 42.

Art 3" - Esta PoÍtaÍia eotaxá em vigor na data de sua
publicação, poduzindo seus efeitos a paÍil de l" dejareiro de 2023.

CUMPRA-SE.

Puço llunicipal lrineo Zuúi,02 de,latleiro de 2023

JO NETO
' Prefeito Municipal

Publicada e registada em livro próprio dâ Secretaria da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Sena, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicaçôes instalado no átrio
desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e três
02/0t/2023).

0'u*'"u
ARIANN E VOLTARELLI FERRÁRI

Responsável pelo Expediente da §ecretaria Administrâtiva

Fone (19) 3187 9900
FACEBOOK / INSTAG RÂl\,! @ prefeitu radesantâmãÍ adaseía
S TE OF CIAL u/Wsantamaíâdase as!lovbr cNPJ 44.720.530/0001-80

Prâça Santozâni,30-Jd Bom Jesus

CEP:17.370 306 -Sanla lMaria dâ Sera SP

Dispõe sobre a transposiçõo e enquadtamento de semídor
ocupante de emprego ptiblico de pro,rimento em comissão em
que especifica, e di outrds proúdênciaí

O PREFEITO DO MI'MCÍPIO DE SANTA MARIA DA
SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atdbuições que thes são conferidas por Lei, em
especial nos termos do art. 62 da Lei Complementar n.' 1527 de 13 de dezembro de2022i
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PORTARIÀ N'. 5383/2023
De 02 de Janciro de 2023.

Díspõe sobre a transposiÇão e enquadramento de servídor
ocupqnte de emprcgo público de provimento em comissão em

que especifrcã, e &i outras proyídências.

o PRETEITo Do MUNICÍPIo DE SANTA MARIA DA
SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribúções que lhes são conferidas por Lei, em
especial rros temos do axt. 62 da Lei Complementar n." 1527 de 13 de dezembrc de2022i

RESOLVE

Art l' - Fica transposto do emprego de Assessor Governo
IV, a Servidora Municipal FLAVIA FERNANDA FRANCO BOZELLI, inscrita no CpF
t' 419,468,188-47, portadora da C.T,P.S. n" 077491 série 393 SP para ocupar o emptego de
Àssessor de Gestão, de proümento em comissão, na refeÉncia salarial .,25 À', constalltes
dos ANEXOS II e fV da Lei Complementar n.. 1,527/2022 asseguradas as vantagens
adquiridas em decorrência de adicional por tempo de serviço, conforme escala de salírios
constanle do ÁNEXO V da lei supramencionada;

Art. 2" - A Divisão de Recursos Hurnanos tomará todas as
proüdências necessiárias para dar execução à prcsente Portaria e Lei Complementar n.o
L527 /2022, en especial, às disposiçôes constantes de seu aÍt. 42.

Art. 3" - Esta Portaria entÍará em vigoÍ na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1' de janeiro de 2023.

CUMPR{-SE.

l'aço Municípal Irineo Zani,02 de Janeiro de 2023

JOSIAS NETO
' Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próp o da Secretaria da Prefeihra do Município de Santa
Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instâlado no át o
desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e tÍês
02/01/2023).

Êiriê",qa
ARIANNE VOLTARELLI FERRÂRI

Responsável pelo Expediente dâ Secretaria Administrativa

Fone (l9) 3187'9900
FACEBOOK / NSTAGFÁM @prefeiturãdesantamariádâsera
SITE OFIC AL!!w santamâriâdâsera sp.oov br cNPJ 44.720.530/0001 -80

PÍaça Sanlo zan,30 - Jd. Bom Jesus

CEP 17.370 306 - Sanla Mariâ da SeÍa SP
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PORTARIA N". 538,1/2023
De 02 de Janeiro de 2023'

Dispõe sobre a banspo§içdo e enquadrq ento de servídor

ocupanÍe ile emplego público de Yoúmento etu comissdo em

que especifica, e ü ouías providêncías'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbuições que thes são conferidas por Lei, em

especial nos termos do art. 62 da Lei Complementar n.' 1527 de 13 de dezeÍÍtbÍo de 2022i

RESOLVE

Aú. 1' - Fica tansposto do emprego de Assessor Governo

IV, a Servidora Municipal litrLÂINE APÂRECIDA FERNANDES OLI/EIRA, imcrita

no CPF n' 328.569'568-40, portadora da C.T.P.S. n'001195 série 307 SP paÉ ocupar o

emprego de Assessor de Gestão, de piovimento em comissão, oa referência salarial "25 4",

"oÀtuntes 
dot ANEXOS II e IV da Lei Complementar L' 1.52712022 asseguradas as

vantagens adqúridas em deconência de adicional por tempo de serviço, conforme escala de

saliírios constante do ANEXO V da lei supramencionada;
Art. 2' - Quardo da cessação da presente nomeação, o

Servidor voltará a ocupar seu emprego de nahrÍeza efetiva.
Art. 3" - A Diúsão de Recursos Humanos tomará todas as

providências necessrírias paÍa dar execução à presente PoÍada e Lei ComplementaÍ II o

1.52712022, " espe"ial, às disposições coNtante§ de seu art. 42

Aú. 4" - Esta PoÍada entará em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeilos a patt de 1 
o de janeiro de 2023 .

CUMPRÂ-SE.

PaÇo i\lunicipa| bineo 02 de Janeiro de 2023

JOSIAS NE
' Prefeito MuniciPal

Publicada e rcgishada em li1ao próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Senal Estado de São Pàulo, e aÍixada no quadro de publicações iflstalado no átlio

desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e três

02101/2023).

lUet".'aq
ARIAI\TÍ\E VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Admini§trativa

raceàoor I tr,tsracnr',u @preteituradesantamár adaseiÍa

SITE OFICLALww sântamãriâdaseÍâ sD oov br cNPJ 44,720.530/0001 -80

PÍaça sânlo zãn 30- Jd Bom Jesls

cEP 17 370 306 Santâ [,laria da sera sP
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PORTARIA N'' 5385/2023
De 02 de Janeiro de 2023'

Di§põe sobre d transposição e enquadramento de semidor

ocupante de emprego público de ptovímento em co'nissão em

que especifica, e dd oubas ptoúdências'

O PR.EFEITO DO MIJNICÍ}IO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paüo, no uso das atÍibúçõe§ que lhes iãl conferidas por Lei' em

ãrp"àãi"o" t".-o. ao art. 62 da Lei Complementar n'' 1527 de 13 de dezerÍLbÍo de2022l

RESOLVD

Art. 1" - Fica tÍansposto do emprego de Assessor Govemo

IV, a Servidora Municipal FERNANDA BATISTELA GIUSTI, inscrita no CPÍ n'

ià.ízs.ísa-2z, portadora da C.T.P.S. n" 58502 série 105 SP para ocupar o emprego de

Assessor ale Cósiao, d" provimento em comissão' na referência salarial '25 A"' constantes

dos ANEXOS II e IV da Lei Complementar Ír'o l'52712022 asseguradas as vantagens

"àqriria* "À 
a""o.encia de adicioná por tempo de serviço, conforme escala de salários

constante do ANEXO V da lei supramencionada;
Àrt 2" - A Diüsão de Recursos Humanos tomará todâs as

proüdências necessárias pala dar execução à presente Portaria e Lei Complementar rt o

1.52712022, ", ".p""ial. 
às disposições constantes de seu afl 42'

Art. 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1' de janeiro de 2023'

CIJMPRA-SE.

',02 de.la ciro de 2023

NETOJ
' Prefeito Municipal

Publicada e registrada em liwo próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

i'aJ" a, s".i É.aao de São Pàdô, e afixada no quadro de pubticações insralado no átrio

ã"r* úú"ipála"a", ao segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e únte e tês

02/01D023).

/tuF^dq
ARIÀIiNE VOLTARELLI FERRARI

ResponsáYel pelo Expediente dâ Secretaria Administrativa

racrÉoot^. ,trs-nCaettt @ pÍelen .'àdesd 1àr ar àdase''à

SITE OFICALww santamariadasera sD oov br cNPJ 44.720,530/0001-80

PÍaçâ Sânlo zãn 30- Jd BÔm Je§Ús

cEP:17 370-306-Santa lúariâ da Seíã sP

Puço Muúicipal Irineo
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PORTÀRIA N'. 5386/2023
De 02 de Janeiro de 2023'

Dispõe 6obre a tlatutposição e enquadramento de servidor

ocupa te de emprego Plblico de proúmekto e cot'lissdo en1

que especifca, e dá outros ptovidências'

o PREFEITo Do MLNICÍ"Io DE SANTÀ MÀRrA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbúçõe§ que lhe§, sã9 conferidas por Lei' em

*í"àí'.* i"ã"t aà art. 62 da Lei Complementar n ' 1527 de 13 de dezembto de 2022:

RESOLVE

Art. 1" - Fica transposto do emprego de Assessor Governo

rv- â Servidora MuniciDal MÀRIA ROSELI SEIIiER, inscÍita no CPtr r" 142'095'598-57'

"ái"aãr"'a"ãr.r.s. 
oà 4781? .é.i" 081 sP paÍa ocupax o empÍego de A§se§§or de Ge§tão'

ãpãâ;,;;;;mi.rào, ou r"f".ên"iu sal'arial "2iA', constarÍes dos ANEXOS II e IV

ã l"i c-"-pf"-*t* n" f .i21/2022 asseguadas as vântagens adquiridas em-decorrência de

"ãããJp.,:" 
i"*p" ae serviço, conforme-escala de salíriós constante do ANEXo V da lei

supramencionada;' Ar. 2" - A Divisão de Recursos Humanos tomará todas a§

nrovidências necessárias para dar execução à presente PortaÍia e Lei Complementar n'o

'1.52712022, em especial. à; disposições constartes de seu an 42

Art. 3" ' Esta PoÍtaxia entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a pafiil de 1" de jaaeiro de 2023'

CUMPRA-SE.

Prefeito MuniciPal

Publicada e rcgistmda em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

irrri"ã" s""'à] Ét"a, de Sao Pàulô, e aixada no quadro de publicações instalado no átrio

;i]f1ai.1ffirã;G-uo segundo dia do mês de Janeilo do ano de dois mil e vinte e três

02t0112023).

JOSIAS NETO

VOI,TARELLI FERR.{RI
Responsável pelo Expediente da SecretaÍiâ Administrative

Fône í1913187-9900
i-Áêüó'oi i ir'rs rnonqm opÍeretruÍadesantãnar adaierÍa

stTE oFlclAL !ul4alêd4!ê!i!!§E!!e§84!vi! cNPJ 44.720.530/0001 _80

Praçâ santo zan 30 -Jd. BÔm Jesus

cEP 17 370 306 santá À,faria da seÍê 'SP

PdÇo lluniciPdl lrineo Zani, 02 de Janeiro de 2023'
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PORTARIA N". 5387/2023
De 02 de Janeiro de 2023'

Dispõe sobrc q transposição e enquadramenÍo de seflidor
ocupanÍe de emprego públíco de provime lo em comissão ett

que especifica, e ü outras provídêncías'

O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIÀ DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbuiçôes que thes são conferidas por Lei' em

".p"AJ "o" 
t".-ot ao art. 62 da Lei Complementar n'' I 527 de 1 3 de dezeÍítbto de 2022i

RESOLVE

Art. 1" - Fica hansposto do emprego de Diretor do

Departameuto Municipal de Admitri§tração e Finânça§,- 
-o- -Ser:vidoÍ 

Municipal

nósfnro GRAVENÀ MTRANDA, inscrita no cPF n' 030.970'458-80, portador da

C.T.P.S. n" 85239 sêrie 019 SP pam ocupaÍ o emprego de Diretor do Depart'mento

úunicipal de Administração, Finânças, Contabitidade e Tributor, de- provimento em

;;i;r;, * referência salarial " 31!A", constantes dos ANEXOS II e IV da Lei

CoÀpt"m"nt* t! 1.52712022 assegwadas a§ vartagens adquiridas 
-em -decorÍência 

de

uJi"iãá po. t"-po de serviço, confórme escala de salários constante do ANExo V da 1ei

supramencionada;
Art. 3" - A Divisão de Recursos Hurnanos tomará todas as

provi<lências necessárias para dar execução à presente Porta a e Lei ComplementaÍ no

i.527 D022,. 
""p""ial, 

às disposiçôes constantes de seu aÍt' 42

AÍ. 4' - Esta Portada entaxá em ügor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de t' dejaneiro de 2023'

CUMPRA-SE.

Prefeito Municipal

Publicada e registxada em liv,o próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa

ia*iu a" s".i rtt"ao de São Pàulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

ã"rtu-ú*i"ipáiaua", ao segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e três

02101D023).

lAH"\^^d!
ARIAi(i''l E VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

PaÇo Municipal ]rineo Zdni, 02 de .la eiro de 2023

JOSIAS NtrTO

Fonê (19) 3187-9900
FAcEilo'Oh / lNSl AGRÁM @preÍeilJÍádesê1iáaar'adase-ra
SITE OFICIAL ww.santamâÍiadãserÍa.so.oov b' cNPJ 44.720.530/0001 "80

Píãça Sa.tozan 30 Jd Bom Jesus

cEP l7 370-306 - sánia Ma.a da sêtrâ sP

r-:t
->\
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PORTARIA N". 5388/2023

De 02 de Janeiro de 2023.

Dispõe sobre enquadrurnenlo de

emprego ptiblico de Prorí entu,

especííicd, e da ouhas proridêúcids

P.1ço Mltnicipal

JO

sertídor ocuqanle de

em coú'titsão en't que

O PREFEITO DO MIJMCÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paúo, no uso das atribúçôes que the! sã: corferidas por Lei' em

ãõ"ali'rãi"""". ao art. 62 d; Lei Complementar n o 1527 de 13 de dezembro de2022:

RESOLVE

Art. 1" - Enquadrar a Servidorc Municipal REJANE

PEROTO ABIATI CURY, inscÍita no CPF n" 325'375'158-97, portador dâ C'T'P'S' r"
ô&S76 .é"i" 026 SP no emprcgo Diretor do Departamento Municipâl de Educaçáo e

ô;*; ã; p*,ri-"t a e- 
"ãmi."ao, 

na referência salarial- "33 A"' constantes dos

eftfXõS U 
" 

ry a. Lei Complemenlar n' 1,52712022 assegtradas as vantagens adquiridas

"- d""one."i, d" adicional pór tempo de serviço, conforme escala de salfuios constante do

ANEXO V da lei suPramencionada;- 
Art. 2' - Quando da cessação da prcsente nomeação' o

Servidor voltará a ocupar seu emprcgo de natuÍeza efeüva'^ 
Àat' 3'- A Divi§ão de Recwsos Humanos tomará todas as

providências necessiilrias para dar execuçâo à presente Portaxia e Lei Complementar n o

i .52712022, ., .tp""ial. às disposiçôes constantes de seu aÍt 42'
Art. 4" ' Esta Portada entmrá em vigor na daía de sua

publicaçâo, produándo §eus efeitos a partir de 1" de janeiro de 2023 '

CÚ']\{PRA-SE.

Prefeito Mutricipal

Publiaada e registrada em livro própdo da Seqetaria da Prefeitura do Município de Santa

u*ã aãs""r] e.,"ao de Sao Pàulô, e úxada no quadro de publicações instalado no átrio

ã"r," úLl"ipáia"a", ao segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e três

0210112023).

AHk"ilil,
ARIÀffNE VOLTARI LLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Âdministrativa

Fili.'J3àtl?1"n'f1""^,.pÍeíe iuradesãntamariadasera
slTE oFICIALwW santamariadaseía so oov br cNPJ 44.720.530/0001-80

Prâçá sanlo zâni, 30 Jd Bom JesÚs

cEP: l7 370-306 - Santá túariâ dã seía - sP

Zani,02 de Joneiro de 2023.



Santa Marb
da Sena
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PORTARIA N". 5389/2023
De 02 de Janeiro de 2023.

Dispõe sobte a tra gposição e enquddramenlo de servidor
ocupct te de e prego público de ptovimento efi tonii:\\àu Ltl1

que especifica. e dá outrds ProridAficitls-

o PREFEITo Do NluxtcÍpto DE SANTÀ MARIA DA

SERttA. Istado de São Paulo. no uso das atribuições qLle thes são conferidas por Lei' cnr

especial nos ternos do .rrt. 62 da Lei Cornplcmentar n.' 1527 de I I de dezcnrbro de 2022:

RESOLVE

Á-rt 1" - Fica tansporto do emprego de Diretor do

Depârtâmetrto de Saúde e Nutrição o Servidor Municipal DIEGO DELFINO DE

CÀMPOS, insoito no CPF n" 370.194.748-10, poÍador da C.T'P.S. n" 50285 §érie 307 SP

para ocupar o emprcgo de Dirêtor do Departamento Municipal de Saúde, de provime[to

àm comiisao, na referência salarial "33 4", constantes dos ANEXOS II e IV da Lei

Complemenlar t: 1.52'112022 asseguradas as vartagens adquiridas em decorrência de

adiciànal por tempo de serviço, conforme escala de saliâxios constante do ANEXO V da lei

supramencionada;

Art. 2' - A Diüsão de Recursos Hunanos tomaÍá todas as

proúdências necessárias para dax execução à prcsente PofiaÍia e Lei Complementar n.o

1.52712022, em especial, às disposições constantes de seu art 42.

Art' 3" - Esta Portaxia entrará em vigor na dâta de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1o de janeiro de 2023.

CUMPRÂ-SE.

l'aço Municipal Ir Zuúi, A) de ,ldneiro de 2423

JO NETO
Prefcito MuniciPâl

Publicacia e repistrada em livro próprio da Sccrctaria da Prcleitula do Município dc Santa

Vlariâ da Scrre. Estado dc São Paulo, e afixada no quadro de publicaçôcs imtalado no htrio

clesta Municipalidadc. ao segundo dia do mês de Janciro do ano dc dois mil c vinle e lrês

02í)1/2023).

voL FERRARI
Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK/ INSTAGRAM @prereiiuÉdesantama adâsêÍra
slTE OFICIAL s/W.santâmâriadãseía.sp oov.br cNPJ 44,720,530/0001-80

Praça Santozan 30- Jd Bôm Jesus

CEP 17 370-306 SantêMaÍâdâSeía SP
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PORTARIA N". 5390/2023

De 02 de Jâneiro de 2023.

Dispõe sobre enquatlramento de

emprego púhlico de Prorí ento

especifca, e da outrus protidêúcits

CUMPRA-SE.

Za i,02 de.ldneíro de 2023

NETO

Prefeito pat

serridor ocu1ante de

em comissão em qLte

o PREFETTo Do MIJMcÍPro DE SANTA MARrA DÀ

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atdbuições Oue the1,sa1 confeÍidas por Lei' em

"ri"àí't* i"ã.t aÀ urt. o2 du t"i co-plementar n ' 1 527 de 1 3 de dezeÍÍtbÍo de 2022'

RESOLVE

Àrt 1'- Enquadrar a Servidora Municipal ANA LÀURÂ

IIUBNER CORtt]ôA, inscdtâ no CPF n" 418.525.208-26, portador da C'T.P'S' n" 85332

série 00324 SP para oaupar o emprcgo de DiretoÍ do Depârtamento tllunicipal de

í".*tàlri-*to' Social, 
-de 

provimenio em comissão, na referência salarial "33 A"'

í"rri*i* 
-ã, 

Àxeioó u " w da Lei complementar to 1.527 t2022 
^asseguradas 

as

,r*tueen. adqrririO* em decorência de adicional por tempo de serviço' conforme escala de

saláriãs consranle do ANEXO V da lei suprarnencionada:
4.1. 2" - quando da cessação da presente nomeagão' o

ServidoÍ voltaÍá a ocupat seu emprego de natur eza efetiva'
Àrt f" - 'C' Divisão de Recurso§ Hrünanos tomará todas as

nrovirlências necessárias pam dar execução à prcseote PoÍaria e Lei Complementax n'o

'1.52712022. em especia!. às disposiçôes constantes de seu arl 42
- Art 4" - Esta Portaria entraÍá em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1' de janeiro de 2023'

Publicada e registada em liwo próprio da Seoetada da Prefeitura do Município de Santa

ij;" a" s".", Ér"ao de São pàulo, e afixada no quadro de pubticações instalado no átdo

ãáI" rÃ"rãipããáíi-uo s"g,mdo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e únte e três

02101/2023).

0u+ "n
ARIANNE üMÀR-ELLI FERRÁRI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Admitri§trativa

i ,CrÉoO< NsreCnev @p?re -írde(á a-àr êdàcer'ê

SÍEOF CIAL$N 5anlamarádáseÍà so oÔv Dr cNPJ 44.720,530/0001-80

Praça Santo Zâni 30 Jd Bom Jesus

CEP 17 370 306 Sâôta Mâra dâ SeÍa _ SP

>\
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Santa Mar'B
da Serra
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PORTARIA N". 5391/2023
De 02 de Janeiro de 2023'

Dispõe sobre a tlansposição e enquadramento de servídor

oc pdnte de emptego Piblico de ptolifiento em co issdo em

que especiJica, e dó ouÍras ptovidêncías'

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTÀ MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições eue lhes 1{o conferidas por Lei' em

*p"aí'.* i"ã"" ao art. 62 da Lei Complementar n'' 1527 dç 13 de dezembro de 2022"

RESOLVE

Art. 1" - Fica tansposto do emprego de Diretor do

DepartametrÍo Municipal de Obras, Sane&mento e Habitação, a Servidora Municipal

íA'NDiIüRETRA Di slt-vA, inscrita no cPF n' 082.742.398-57, portador da C'T'P'S'

n" 64645 série 00105 SP para ocupar o emprego de Diretor do Departamento Municipal de

ôbras e Habitação, de provimento em comissão, na referência salarial "33 A"' constartes

áor lxExos ir " fv"au Lei ComplementaÍ n'' 1'52'7/2022 asseguradas as vantagens

àãq.i.iaut "* a*."ência de adiciona.l por tempo de serviço, conforme escala de salários

constante do ANEXO V da lei supramencionada;
À"t. Z" - e Divisâo de Recurcos Humano§ tomará todas as

providências necessárias para dar execução à presente Portaria e Lei Complementar n o

i.527 /2022.. 
""p""ial, 

às di§posições constantes de seu art 42
- 
Art. 3" - Esta Portaria entará em vigor na data de sua

publicação, produzindo seu§ efeitos a partir de I " de janeiro de 2023 '

CIJMPRÀ-SE'

Paço Mnicipal ltineo .02 de,ldneíro dc 2023

. JOS NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registÍada em liwo próp o da Secretaria da Prefeitwa do Município de Santa

ú*iã a" s"."] ett"ao de Sao Pàulô, e afixada no qua&o de publicaçôes insfâlado no átrio

ã"r," úú"ipáia"a", ao segundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e tÍê§

02t01/2023).

§ld-{q^{00-
ÂRIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativâ

r acrÉool ttrstacqall @prê'en- àd"sa-tà_rr ldáe r
SITE OFICLALww santâmariadáseÍa sD oov br cNPJ 44,720.530/0001 -80

PÍáÇa Santo Zan 30- Jd Bom Jesls

CÉP 17 370-306 -Sânla [lariã da Sera SP
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PORTARIA N". 5392/2023
De 02 de Jâneiro de 2023.

I'dço Municiptll hi eo Zdni, A2 de Janein de 2023

Santa Marb
da Serra

ll*an,"É*Vt&z"y*

Dispõe sobte a tuanspo§ição e enquadlame to de servidor

oc pdnte de emprego público de pto\)imento em cot'\is§ão em

que especiJica, e d1i oubas ptoridências'

O PREFEITO DO MUMCÍPIO DE SÀNTA MARIA DA

SERRA, Estado de §ão Paulo, no uso das atribuições que lhef sã9 conferidas por Lei' em

".peciul 
,ros t".*o. do aÍt. 62 da Lei Complementar n.o 1527 de 13 de dezemttro de2022:

RESOLVE

Art. 1" - Fica transposto do emprego de A§§essor Jurídico' a

Servidora Municipal ERICA APARECIDA CARMEZINI, insüita no CPtr' n"

íwi.iil.iqt-st, poràdor da C.T.P.S. n'67368 série 00296 sP parâ ocupar o emprego de

Oi."toi ao »"pu"tu-ento Municipal dos Negócios Jurldico§, de provimenlo em comissão'

na referência àtda 'S: 4", constantes dos ANEXOS II e IV da Lei ComplementaÍ n o

1.52712022 asseguradas a§ vantagens adqúridas em decorência de adicional por tempo de

serviço, conform-e escala de salfuios constarÚe do ANEXO V da lei supmmencionada;

Arl- 2' - A Divisão de Recwsos Humanos tomará lodas as

provi<lências necessárias para dar execução à preseote Portaria e Lei Complementar no

i,527l2ozz, 
"m 

e"p."ial, à disposições constantes de seu aÍ. 42'
- Àrt 3" - Esta Portada entrará em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a paxtir de 1' de janeiro de 2023'

CUMPRA-SE.

Prcfeito MuniciPal

Publicacla e rcgislmda em livro próprio da Secrctariâ da I'refeitura do NÍunicipio dc Sànta

\4aria cla Scrral Estacio dc São paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio

a".iu tl4uni"ip"tiaua., ao segundo dia do mês de Janciro do ano dc dois mil e vinte e três

02/01/202i).

NETO

AJ#eqdsÀ
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expedietrte da Secretaria AdministratiYa

Fone (r9) 3r 87-9900
racEÉôóK / lNs TAGRAM @píeierturadesânlamar Édâsera

SITE OFICIAL eW.santamâíadaseírâ sb.oov.bÍ

PÍãça SânloZan 30-Jd Bom Jesus

CEP 17 370-306 -sânla lváriâ da §eÍâ sP

JOSIAS

cNPJ 44.720.530/0001 -80



Santa Maria
da Sera

/l/*,-,* $*v" ,/,.v*

JOSIÀS ZÀNl NETO, PrcÍêilo do Município de Santa Mariâ da Scrrâ'

EsladodeSàoPaulo.nousor:lasatribuiçõcsquelhcssãoconfcridaspc]oincisolxdoartigo3TdaConstinlição
I'edcral clc o artigo 125 da l-ei Or3ânica do l\íunicipio e Lei Municipâl n' 958/2005;

RESOI,VE

Art. 1" - Conlratâr por âtó 06 (sei, meses a Senhorâ ALINE PAULA

FRANCO FURTADO poÍador da C.T.P.S n'. 6'Í654 Série 3'19-SP CPF 438 301'598-03, parâ ocupar o

ernprcgo de SIICRETÀRIA ESCOLÀR, nlr reÍêrência salarial 12-A da Escala dt s:rlários constanle do

,lNpiO f ffl. da Lei Cor,plemcntar n-" 12572022, sob o regime da CLT' (Consolidação das Leis do

Trabalho), de âcordo coln a sua aprovação no Processo Selctivo n". 001/2022'

Art.2" - A I)ivisão dc Recutsos Humanos 1omârá lodas as

provtlências necessárias para dar execução à prcscnte Pofiaria e Lci (hmplenrcnrer n o 1 5271)022 eÍ)

cspecial, às disposições constantes dc seu 4n.42.

Art. 3'- Ilsta Portaria enlnrá cm vigor na data dc sua pLlbllcação

PORTARIA N". 5393/2023
Dc 02 d€ jàneiro de 2023.

Dispõe sobre a controtdção de e1 prc4ú1o Pública' por Pru:o datatninado'
,..t,.. n ti'w Jr,-.1 7 oJ,tot,t,arf,- i.lin't.1.

CUMPRA-SE.

Se a,02 ile jane o ile 2023

I'ublicarla e rcgistrâdâ cm lirro priíprio da secrelaria d.1 Prelcil0râ do Muric4rio dc sânta Maria dn scrrr.

Esrarlo de Sa. iaulo. c eltxada üo quaclro dc publicaçõcs instalâdo no ailrio desta Mu0icipalidadc. ao prirncix)

dia do Inôs de janeiro do al1o dc dois mil c I inte lrôs 02i 0l/202.1)'

JOSIAS NETO
Prcfcito Municipâl

VOI,TARXLLI FERRÀRI
R€sp. p/ Exp. dâ S€cretâria

Fonê (r9) 3187-9900

@prêíê túrâdesantamariadaseru
Úw.sâniamaradásêía so oôv br cNPJ 44.720 530/0001-80

P.aça Sântozani 30 Jd Bôm Jesus

CEP 17 370.306 -Sanla l'4aÍ ê dâ Sera SP

Sinto Marfut
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Santa Marb
da Serra

'l,le nodd /ê.4/,õ \.t aro&

PORTARIA N". 5394/2023
De 02 de janeiro de 2023.

Prorrogct prazo disposto no dr!.2" dd Porturicl n'518520)2 de

0l tle trgosto de 20)2 e dá outLts Pt otidêncías.

O PREFEITO OO ITUUICÍPTO DE SANTÀ MARIA DA
SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei e, especialmente

nos temos do artigo 78 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal:

Art. 1" - Fica prorrogado pÉzo previsto no art. 2' da poúaria no

518512022, por igual período, mantendo a Servidora Municipal BIBIANE RÀIAELA DOs
SANTOS, portadora da CTPS n." 057335 Série 00246 SP CPF 283.745.858-97, ocupante do

emprego público de Servente Feminino deste poder Público Municipal de Santa Maria da Serr4 para,

tempoiariamente, desempeúar suas funções na Íecepção da UBS - Centro de Saúde III "Amália

Gotlardo Manesco" deste Município, cumpdndo a jomada de tÍabalho estabelecida de acordo com o

cargo que ocupa.

Ârt. 2'- Iistâ Po aria entrará em vigor l1a data de suil publicação cotll

vigênciir alé 31.05.202i. podendo scr- p«rrrogada ató que o scn'idor encontre-se apto para retomo a

funçào de origcm.

CUMPRA-SE.

I'dÇo Municipdl lrineo 7,ani 02 de ianeiro de 2023

Prcfeito NIuÍicipal

publlcacla e regjstrada em livro próprio da secretada da Prefeitura do Municipio de santa NÍaria da

Scrre. Estado .ie São Paulo, e afixada no quaciro de publicações instalado no átrio dcsta

Municipalidade, ao segundo dia do mês de janeiro do ano dc dois mil e vintc e 1lês 02/01/2021)

11 ,-,:. ..,..

JOSIAS TO

ARIANNE VOLTARELLI TERRÁRI
Responsável pelo Expediente da Secretaria Ádministrâtivâ

FACEBOOK/ N STAG Fl,AÀ4 @pÍeÍe tu radesantãma riadaseíá
S ÍE OFIC ALsw santâmariadaseíâ so oov bl cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Santo zan. 30 Jd Bod Jêsus

CEP: 17 370'306 Sanlâ Mariâ da SeÍa ' SP

RESOLVE
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Santa Maria
da Serra

l,/*,',,,, t*lt ",it? ".

PORTARIA N". 5395/2023
DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Desíg11d Setl)iLlores para rcsponder precoriafiente co lo
Lançador (o), e dá outrds proridências.

JOSIAS ZANI NETO, Prefeito do Município de Santa

Ma a da Sera, Estado de São Paulo, rto uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 1" - Designar as Servidoras ADRELINA DOS

SÀNTOS ANTONIO, inscrita no CPF n' 118.132.608-77, poÍtadoru da C.T.P'S. n' 14320

série 246 SP lotado no empÍego de Assessor de Gestão e FÀBIANA PÀTRICIA

ANDRIKOMS PEROTO, inscúta no CPF 148.545.088-84, portadoÍa da CTPS n.'96178, Sériê

00139 sP lotado no emprcgo de Escrituraria, para respondem precaÍiamente pelo cargo de

LançadoÍ, enquanto perdurar as férias do titular da pasta, no período de 0l a 31 de janeiro do

arro de2023:

Parágrafo único - Bm decorrôncia da designação a clue alude

o caput do prescnte artigo, tica concedida uma gratificação de 25% (vinte e cinco por cento)

do salár'io dc cacla servidora, Íos tcrmos do art. '10 da Lei Complementar 1527/'2022. enquanto

pcrduru o dcsempenho da l'utrção para a qual tbra designada-

Art. 3" - Flsta Portaria enlr'ará cm vigor na data dc sua

publicaçào.

Paço M

NETO
Prefeito Municipal

Publicada c rcgistmda cm livro próprio da Secrctaria da Prcfbitura do Município dc Santa

l\4.r a da Serra. [stado de São Paulo e allxada no quadro de publicaçõcs instalado no átrio

<1esta Municipaiidadc, ao scgundo dia do nrês de.janciro do ano dc dois mil c vinte e três

02/01/2023).

:l.
ARIAN§*T] VOLTARELLI FtrRRARI

ResP. P/ E]iP. da Secrctaria

Fone (19) 3187-9900
FACEBooK / INSTAGRAM @prêieiluradesânlamáriãdasêrra
SITE OFlclAL www.santámâÍiâdaserá.so.qov br cNPJ 44,720.530/0001-80

Praça Santozan 30-Jd Bom Jêsus

CEP 17 370 306 Sanla Nlâriã da Seía _ SP

Irineo Zani, 02 dejaneto de 2023.
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PORTARIA N".5396 /2023
De 02 de Janeiro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MÁRIA DA

SERRA, Estado de São Paúo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei'

RESOLVE

Art. 1" Conceder o servidor ANDRE DA FONSECA GERMANO
CPF: 430.432,398-90 , Chefe dos Serviço§ de Obras Públicas portador da CTPS n."

056966 Série 00415 SP, o gozo de férias pelo período de 20 (vinte) dias, compreendido entre

OYO1|2O23 a2UO1/2023, relativas ao pedodo aquisitivo de 05/01/2021 a04101/2022.

Art. 2' - Esta Poíaria entmrá em vigor na data de sua publicação.

CUMPIIÂ-SE.

?dÇo Mu ícipal Lrinco Zdni,02 dc ilneiro de 2023.

JOSIAS ZÁNI NETO
Prefeito Municipal

Pubiicada e rcgislnda cm livro próprio da SecretaÍia da Pretàiturâ do Municipio de Santa

NIzria da Scrra. Estado de São Paulo. e al"rxada no quadro dc publicações jnstalado no átrio

desta N,lunicipalidade. ao scgundo dia do môs cle janeito do umo de dois mil e vlotc e três

02/01/2023).

/üler.*al.
ARIANT,IE VOLTA-RI LLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretâria Administrativa

Fônê r19) 3187 9900
recreO'Ot I tNSTAORAV @prereúrÍadêsarÉma'iaoasena
SITE OFICIAL wuw.sántamâÍiadaserra.so.oov.br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Santôzan 30- Jd Bom Jesus

cEP 17 370-306- sênta l!1aí a da sêira sP

Concede férias ao Servidor que especiJ)ca-



Santa Marb
da Serra

l,/a a,,,tuV",fiey"

PORTARIA N" 5397/2023
De 02 de Janeiro de 2023.

Dispõe sobre a transposição e enquadramento de servidot
ocuponte de emprcgo público de plofimento em comíssão em

que especifica, e dá oubas providêficicts.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAI{TA MÀRIÀ DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei, em

especial nos temos do art. 62 da Lei ComplementaÍ n." I 527 de 1 3 de dezembro de 2022:

RESOLVE

Art. 1' - Fica tansposto do emprego de Assessor de

Governo nível IV, a ServidoÉ Municipal DEMSE GRAI'ENA FRIÀS, inscrita no CPF n"

336.670.598-17, poÍâdora da c.T.P,s. n", 62073 série 00307-SP para ocupar o emprego de

Assessor de Departamento , de provimento em comissão, na referência salarial "28 4",
constantes dos ANEXOS II e fV da Lei Complementar í." 1.527/2022 asseguradas as

vantagens adquiridas em decor&rcia de adicional por tempo de serviço, conforme escala de

saláxios constante do ÁNEXO V da 1ei supramencionada;

Aú. 2" - A Divisão de RecuÍsos HuÍnanos tomará todas as

providências oecessiírias para dar execução à presente Portaria e Lei Complementar n.o

| ,527 12022, em especial, às disposições constantes de seu aú, 42.

Aú. 3' - Esta Portaxia entÍaÍá em vigor na data de sua

publicação, produzindo seus efeitos a paxtir de 1" de janeiro de 2023.

CUMPRA-SE.

S1nta ltriLld.1 02 .Iant:iro de 2023

Prefeito Municipal

Publicada c registrada em livro próprio da Sccretaria da Prelàitum do Município de Siurta

Ivlaria da Serra. Estado de São Paulo, c aÍixada no quadro de publicaçõcs instalado no átrio
dcsta Municipalidade, ao scgundo dia do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e três

02/01/2023).

VOLTARELLI FERRARI
Responsávcl pclo Expediente dâ Secr€târiâ Administratiya

cNPJ 44.720,530/0001-80

JOSIAS NETO

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSÍAGRAIT/I @pÍeíeituÉdesantamaíiadasena
SITE OFICIÁL u/W.sântamaÍiadaser€.so.oov.br

Prãça Sanlo Zan 30 Jd Bom Jesus

CEP:17 370 306 - Santâ Mara da sera sP
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Santa Marb
da Sena
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PORTARIA N". 5398/2023
De 02 de Jâneiro dc 2023.

o PR.EFEITo Do MuNrcÍpro »r slxte umm nl
SERRÂ, Estado de São Paúo, no uso das atibuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art 1o Conceder o servidor DANIEL DE SOUZA JUNIOR CPF:
295,923.978-48 , Motorista portador da CTPS n." 63456 Série 00192 SP, o gozo de férias
pelo período de 20 (vinte) dias, compreendido ertre 02/01D023 a 2l/0112023, relativas ao

período aquisitivo de 0l/08/2022 a 3l/07 /2023.

Aú. 2o Conceder o servidor ANDERSON DIAS MOREIRA CPF:
291.896.738-67 , Chefe Do Transporte Escolar portador da CTPS n." 83311 Série 00105
SP, o gozo de férias pelo período de 20 (vinte) dias, compreendido ente 0210112023 a
27101/2023, relativas ao período aqúsitivo de 0 l/10/2019 a 30/09 /2020.

CUMPRA-SE.

Irífieo ZLlní,02 dejdneiro de 2023.

J NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretaria da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Serra, Eslado de São Paúo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Mrmicipalidade, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três
02/0Í 12023).

VOLTARELLI FERRARI
Responsável pelo Expedi€nte dâ Sccrctaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRÁM @pÉfeitu.adesântâínâriadaseÍra
SlÍE oFlCIAL www.santamariadaseÍa.so.oov.br cNPJ 44.720.530/0001 -80

Práçâ Sãnio Zan 30 Jd. Bom Jesus

CEP: 17.370-306 - Sáila Maria da seía sP

Concede Jérias aos Servidores que especifica.

Art. 3" - Esta PortaÍia entrará em vigor na dâta de sua publicação.

PaÇo



I:tir.a:itIa:'

Santa Maria
da Sena

l./'t* "u"t"'.V",/,y"

PORTÀRIA N.. 5399 /2023
De 02 de Janeiro de 2023.

RESOLVE

AÍ. 1o Conceder o servidor DIEGO DELFINO DE CAMPOS CPF;
370,194.748-10 , Diretor Depârtamento Municipal de Saúde portador da CTPS n." 50285

Série 00307 SP, o gozo de férias pelo período de 20 (vinte) dias, comprcendido entre

02/0112023 a21/01/2023, relativas ao período aquisitivo de 01/04D021a31103D022.

Art. 2" - I.lsta Poftaria entrará cm vigor na datir de sua publicação

CUMPR{-SE.

Paço iV nicipal lri eo Zaní,02 de ianeiro de 2023.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registradâ em livro próprio da Secrctaria da Plefeitura do Município dc Santa

Maria da Scra. Estado dc São Paulo. e afixada no quadro dc publicaçôes instalado no álrio

desta Municipalidadc. ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil c vinte e três

02t01/2023\.

Ài§à*-!0
ÀRIAI\NE VOLTÀRELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente dâ Secretariâ Admini§traÍiva

Fone 11S) 3187 9900
FAcEBOoK / INSTAGRAM @p reÍeitu radesa.têriariadãseÍa
slTE O FlclAL !!W sanlamãriadase Íâ sp oov br cNPJ 44.720,530/0001-80

Praça Sanlô zanl 30- Jd Bôm Jesus

cEP 17.370-306 santa rúara da seía sP

Concede.t'érias ao Senidor que especilica.

O PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são confeddâs por Lei.



Santa Maria
da Serra

u,,,.,,.,," rê,r.,nê?...

PORTARIA N' 54OO /2023
De 02 de Janeiro de 2023.

Concede.férias ao Serridor que especi.licd.

o pREFErro Do MUNIcÍpIo DE SANTA MÂRrA DA
SERRÁ, Estado de São Paulo, no uso das atibúções que lhes são confeúdas por Lei.

RESOLVE

AÍ. 1' Conceder o seraidor EVANDRO LUIZ BOZELI CPÍl
253.915.548-02 , Técnico em Contabilidade lortador da CTPS n." 0039921 Série 00105
SP, o gozo de férias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido erfte 02/0112023 a
3l/07D023, rclativas ao período aqúsitivo de 02108/2020 a OU08/2021.

Art. 2' - Esta PoÍtaria entÍará em ügor na data de sua publicação

CUMPRA-SE.

Paço Municipal lrineo Za i, 02 íle jakeiro de 2023.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registada em liwo prógio da SecretaÍia da Prefeitura do Município de Santa
Maria da Sen4 Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três
02101/2023).

Êà4o"'!À'
ARIANNE VOLTARELLI FtrRRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fone (19) 3187-9900
FAcEBOOK / INSTAGRA[,] @prefeituradesantamariadaseía
slTE oF clAL ww.sanlamariadasêtra.so.oov. br cNPJ 44,720,530/0001-80

Praça santozan 30 Jd. Bom Jesus

cEPr 17 370-306 santalúãÍadaseÍa sP

>\-



Santa Maria
da Serra

8* ,,",,"ft*V" ,1e7.-.

PORTARIA N' 5401/2023
De 02 de Janeiro de 2023.

(loncede férias ao Servídor tlue especiÍicct.

O PREFEITO DO MTINICÍPIO DE SANTA MÁ.RIA DA
SERRA, Eslado de são Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLvE

AÍ. 1' Conceder o servidor GENIVON TEDGIRA BORGES CPF:
118.132.158-12 , Motorista portador da CTPS n.'0005713 Série 00105 SP, o gozo de férias
pelo periodo de 20 (ünte) dias, compreendido eúre 02/01/2023 a 21101D023, rclativas ao
perÍodo aquisiüvo de 14/0612022 a f3/06D023 .

Art. 2" - Esta Porta a entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRÀ-SE.

PaÇo l,íltnicildl lrifieo Zd11i, 02 de juneítu de 2023

NETO

Prefeito Municipal

Publicada c rcgistrada enr livro prírprio da Secretaria da Preliitura do Município de Sanla
Maria da Serra, Estado de São Paulo, e alixada no quadro de publicações instalado no átrio
desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e tês
02lo1l)023\.

Nar^al^'
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrativa

Fône (l9) 3187 9900
FAcEBooK / NSTAGRAIú @prefe lurâdesanlamaradaseÍâ
SlÍE OFIC AL !444É!AEE4ÉdêsqiA.§pjqbl cNPJ 44.720.530/0001 -80

Práçâ Sántô zân!, 30 Jd Bom Jesus

CEP: 17.370'306 - Sánta Mariá da seía sP

JOSIAS



"EFEIT'I"gSanta Maria
da Sena

l/*,'",* tc,av*,1,7,".

PORTARIÂ N".5402/2023
De 02 de JâÍeiro de 2023.

Oonccde férius ao Ser\,ídot que especiÍicd.

o PREFETTo Do MUNrcÍPro DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de são Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1" Conceder o servidor JOSE ANTONIO BATISTA CPFi

s48.285.958-72 , Encarregado dos Motorista portador da CTPS n." 0063265 Série 00290

SP, o gozo de ferias pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido erfte 02101/2023 a

37/01/2023, rclativa§ ao período aquisitivo de 0910212021 a 08102/2021.

Art. 2' - Ilsta Portaria entrará cm vigor na data dc sua publicação.

CUMPRÀ-SE.

t'aço Municipal lrheo Zaní. 02 dc janeiro de 2023.

JOSIAS NETO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secrctaria da Prcfcitura do Municipio de Santa

Maria da Sel'ra. Flstado de Sâo Paulo. e afixada no quadro de publicaçõcs inslalâdo ro átrio

desta Municipalidade. ao segundo dia do mês de janciro do ano dc dois mil e vintc e lrês

02t01t2023\.

ídw*,il,
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Admini§trâtiva

Fore í191 3187-9900
recei:ob« i tusrnonerl @preÍetu'aoesántaírariadaserâ
SITE OFICIAL $ew.sântamariadaseÍa.so.oov.br cNPJ 44.720,530/000',|-80

PÍaça Sántô Zâni 30-Jd Bom Jesus

cEP: 17 370-306 santa lvlarla da sera - SP



PEIFEITUiA DE

Santa Maria
da Serra

Xl* ""'*1,"V,,*.7,-

PORTARIA N".5,103/2023
De 02 de Janeiro de 2023.

Concede Jérius ao Servidor que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIÀ DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que thes são conferidas por Lei.

RXSOLVE

Aí. 1o Conceder o servidor JOSE DE OLMIRÂ BLUMER CPFI
017.126.358-83, Motorista portador daCTPS n." 0021811 Série 00105 SP, o gozo de féria§

pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido erfte 0210112023 a 3l/0112023, relativâs ao

período aquisitivo de 12/02/2021 a 1l/02/2022.

Art, 2" - Esta Portaxia entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA.-SE.

Pdço Municipdl lrineo Zaní, 02 de janeit'o de 2023

JOSIAS TO
Prefcito Municipal

Publicada e registrada em livro próprio da Secretada da Prefeitura do Município de Santa

Maria da Serra, Estado de São Paulo, e afixada no quadro de publicações inslalado no átrio
desta Municipalidade, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três

02/01D023).

gM*^"r9'
ARIANNE VOLTARELLI FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretaria Administrâtiva

Fone (19) 3187-9900
FACEBOOK / INSTAGRAM @prciêiluradesártâmariadasera
SITE OFICIAL www.sanlamâÍiâdasena.sp.oov.br cNPJ 44.720.530/0001-80

Praça Santozan 30 Jd Bom Jesus

CEP 17 370-306 Santa lúaÍa dê Sêrâ - SP

7^..



Bldrí-.d!^
ARIA]ir\E VOLTARELLÍ FERRARI

Responsável pelo Expediente da Secretâriâ Administrativa

Santa Marb
da Sera

l./* " o'," /*r. V " "fi 
a y t*

o PREFEITo Do MtrNrcÍ"ro DE sAr'irÀ MARrA DA

SERRÂ, Estado de São Paulo, no uso das atibúções que lhes são conferidas por Lei'

RESOL\'É

Art. 1o Conceder o servidor MÀRCOS ESTEYES DE JESUS CPF:

258.822.8s8-78 , A§§essor de Espoúe e Lazer poÍador da CTPS.n'" 80156 Série 00105

s-{;;;;; á" ie'lu' p"to períoào de 20 (vinte) dias, 
"9TPle919'-do 

eftre 02t01D023 a

zt íot tíozz, r"tatiru" ao períódo aquisitivo de 05/01/2022 a 0410112023 '

Àrt. 2" ' Esta PortaÍia entrará em úgor na data de sua publicação'

CI]MPRA-SE.

Paço Municipdl bineo Zani' 02 de janeilo de 2023'

.IOSIAS ZANI NETO

Prcfeito MuniciPal

Publica<la c registr'ada ern livro pritprio da Sccretaria da Prefcitura do Município dc Santa

úJo au-s"rroi prr"ao dc São paulÀ, c afixac]a no quadro dc publicaçõcs instalado no átrio

à..iu ú*ni"ip"f;a"a", ao segundo dia do mês de janciro do iuro de dois mil e vinte e três

02Í)1/2023).

r Àcrsoor. tls-o.qnt'l@prerêrL'àô"sd_à' rr àdase'à

SITÉ OFICIAL!!w santanâriadaseÍa so oov br

PÍâçã Santo Zên 30 -Jd Bofl Jesus

cEPr 17 370 306 sartâMaÍàdâseÍá sP

->\

PORTÀRIA N",5404 /2023

De 02 de Janeiro de 2023.

Concede férias ao Servídot que especifica.

cNPJ 44.720.530/0001-80



sínça-
,§

Sàôta marir
da Serra

l/*',a,," Ê,',v,,/",7,""

PORTARIA N".5405/2023
De 02 de Janeiro de 2023.

Concede férias ao Servidor qtre e:^pecifica'

O PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE SANTA MARIA DA

SERRA, Estado de São Paulo, no uso das atÍibuições que thes são conferidas pol Lei'

RESOLVE

Art' 1" Cotrceder o servitlor NELSON LAZARO ALVES FILHO

CPF! 066.318.978-07 , Vigia portador da ÇTPS n." 0026889 Série 00013 SP, o gozo de

ferá. p"to p".ioao d" á01tãr,taidiut, co-p.eeodido entre 02101/2023 a 3ll0l12023 ' 
rclativas

ao período aquisitivo de 15/0112021 a 14101/2022.

Art. 2" - Esta Portaxia entraÍá em vigoÍ na data de sua publicação'

CUMPRÂ-SE.

Paço Municipal bíneo Zaní, 02 de janeiro de 2023'

Publicada e registada em livro próprio da Seqetada da Prcfeitua do Município de Sanla

úa]iã Jn S.ou] Brtuao ae Sao pàulo, e aÍixada no quadro de publicações instalado no átrio

à"riu r,,r*l"ipáriaua", ao segwdo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e tlês

02101/2023).

AM,Nú
ARIANIíE VOLTARELL I FERRARI

JOSIAS

Prefeito Münicipal

Responsável pelo Expediente da Secretariâ Administrativa

Fone (r9) 3187-9900
r acEÉÔoK , INSTAGRAI\,| @preÍênu'adesârIámaÍisdaser Íâ

slÍE OFICIAL ww.santamaíiadaserÍâ sD.oov.br cNPJ 44,720.530/0001-80

Praçâ santozani,30 -Jd Bom Jesus

CEP: 17 370 306 Santâ lrllarla dâ Setra'SP


